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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA DIRGRAD Nº – 015/18, DE 26 DE ABRIL DE 2018 
 
 
 

O DIRETOR DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o disposto na Resolução CGRAD 20/13, de 31 de julho de 
2013, que aprova a normatização do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de 
Graduação do CEFET- MG, e conforme Processo 23062.007321/2018-43, resolve 
 
 
Art. 1º – Nomear os membros do Núcleo Docente Estruturante do Curso de 
Engenharia Civil – unidade Varginha, conforme segue: 

I. Prof. Aellington Freire de Araújo - Presidente; 

II. Prof. Paulo César Mappa; 

III. Profª Denise de Carvalho Urashima; 

IV. Profª Luciana Alvarenga Santos; 

V. Prof. André Rodrigues Monticeli. 

 
Art. 2º – Estabelecer o período de mandato dos membros citados nos incisos I, II, III e 
V do Artigo 1º dessa Portaria, como sendo de 26/04/2018 até 26/04/2021. 

 

Art. 3º – Estabelecer o período de mandato do membro citado no inciso IV do Artigo 1º 
dessa Portaria, como sendo de 07/09/2016 até 09/09/2019. 

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando a Portaria DIRGRAD 
016/16, de 09 de setembro de 2016. 

 

 
 

Prof. Moacir Felizardo de França Filho  
Diretor de Graduação 

 


